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Portaria n° 15380/2023 

EVANDRO AGIZ HEBERLE, PREFEITO MUNICIPAL de PM DE SÃO 

JERÔNIMO, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 

estabelece o artigo 40, § 1°, inciso III, alínea "b", combinado com o §§ 3° e 17° da 

Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE 

IDADE, a contar de 01/12/2023, à servidora AURORA TERESINHA 

RODRIGUES BEAL, matrícula 4160, identidade funcional 4160, cargo de 

ATENDENTE DE UNIDADE SANITÁRIA, padrão 3, classe D, regime jurídico 

estatutário, 30 horas semanais, com proventos mensais proporcionais a 

8.190/10.950 no valor de R$ 1.565,62 de acordo com a média das contribuições 

nos termos da Lei Federal n° 10.887 de 18/06/2004, a ser custeada por Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de São 

Jerônimo e seu reajuste será efetivado pelo valor real. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

CHAMAMENTO PARA PROVA PRÁTICA 

Cargo: ELETRICISTA 

Edital n.º 079/2023 

Lei Municipal n.º 4.147 de 07/12/2022 

 

Dia 01/12/2023, às 09 (nove) horas, na Secretaria de Obras, na Rua Rio 

Branco, n.º 1500 – Bairro São Francisco, São Jerônimo/RS 

Candidatos Convocados 

José Luis Rosa 

Roberto Rodrigues Rosa 

OBS: Levar um documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras 

ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 

Habilitação. 

                            São Jerônimo, 29 de novembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretaria de Governo 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 146/2023 

Exclusivo p/ ME/EPP 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, que se encontra 

aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO nº 146/2023-Tipo: Menor preço – 

Objeto: Contratação de empresa para realizar o conserto do veículo 

TRAILBLAZER LTZ AG4, PL – IYE 1761, conforme especificações descritas 

no anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 13/12/2023 às 09 horas 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. Soares 

de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 228 – e-

mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 29 de Novembro  de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 215/2018 

Pregão Presencial nº 099/2018 

Contratada: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS 

EIRELI 

CNPJ sob o nº 25.165.749/0001-10 

Objeto: Prorrogar a vigência do contrato que tem como objeto a contratação de 

empresa especializada no gerenciamento, controle e pagamento de combustíveis, 

lubrificantes, óleos, graxas, filtros, lavagens de veículos, máquinas, e 

lubrificações, através de rede de postos credenciados pela gerenciadora, utilizando 

dispositivo eletrônico identificador dos veículos e máquinas, com sistema 

informatizado, para acompanhamento, controle e pagamento das transações 

realizadas da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de São 

Jerônimo/RS 

Vigência: Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses, a partir de 

01/12/2023 encerrando-se em 30/11/2024, ou até a emissão de ordem de início de 

outro contrato. 

Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II §4º da Lei Federal 8.666/1993 

Data: 28/11/2023 
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Dispensa de Licitação nº 125/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 167/2023 dos Agentes de Contratações e 

Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO para o 

seguinte item: 

Objeto: Aquisição de cabos HDMI 1  Unidade de 15 metros e 2 Unidades de 10 

metros. 

Empresa: JULIO CESAR BONATO, CNPJ: 90.408.998/0001-50 – Endereço: 

Cel.                  Soares de Carvalho, nº590 – São Jerônimo/RS. 

Valor Unitário: 

Item 1: 140,00 

Item 2: 79,90 

Valor Total: 

Item 1: 140,00 

Item 2: 159,80 

Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

São Jerônimo, 29 de Novembro de 2023 

 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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